
TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa fundamentada no art. 75, inciso I da Lei 14.133/21
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços com o
fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra especializada para instalação de sistema de
geração de energia por fonte solar fotovoltaica para o prédio do CISMIV, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seu Estudo Técnico
Preliminar.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV QTD. VALOR
TOTAL

01 Contratação de empresa especializada na
execução de obras e serviços com o
fornecimento de materiais, equipamentos e
mão-de-obra especializada para instalação
de sistema de geração de energia por fonte
solar fotovoltaica no prédio do CISMIV,
Rua José dos Santos, Viçosa-MG.

A usina fotovoltaica a ser construída deverá
ser suficiente no atendimento energético do
prédio e deverá ser conectada à rede da
CEMIG, tipo “On Grid”.

4774 01 R$88.437,3120

1.2. Fica registrado que os itens que se pretende contratar especificados neste instrumento são
de natureza comum por manterem padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos neste Termo de Referência, e por conter especificações usuais de mercado.

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 04 de 02 de fevereiro de 2023 do CISMIV1.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura,
podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1 Decreto nº04 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo para os fins do art.
20 da Lei n° 14.133/2021 no âmbito do CISMIV e dá outras providências. Disponível em:
https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023. Acesso em: 07/02/2023.
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.5. A participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte não se enquadra
ao objeto deste Projeto, uma vez que o valor a ser licitado supera aquele previsto no inciso I, do art.
48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e por não se tratar da aquisição de serviços
divisíveis.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O CISMIV, identificou a necessidade premente de otimizar o consumo de energia
elétrica, tendo em vista o consumo já existente e a execução de projetos em andamento
como o FarmaCis, que aumentará ainda mais o consumo, diante do aumento constante
dos custos com energia elétrica e buscando promover uma gestão mais sustentável e
econômica dos recursos públicos, destaca-se a importância na implementação de um
sistema de geração de energia fotovoltaica. A implantação desse sistema visa garantir
uma fonte de energia limpa, renovável e, principalmente, menos onerosa a longo prazo.

2.2. O cenário atual evidenciou a necessidade de adoção de medidas que assegurem a
sustentabilidade financeira e ambiental da gestão pública, sobretudo no que tange à
utilização de fontes de energia mais econômicas e ecologicamente corretas.

2.3. A execução dos serviços de sistema de geração de energia fotovoltaica, se apresenta
como a solução ideal para atender a essa demanda, proporcionando uma significativa
redução nos custos de energia elétrica, além de contribuir para o cumprimento de
políticas de sustentabilidade ambiental.

2.4. A iniciativa do CISMIV, ao adotar a energia solar fotovoltaica, fortalece o compromisso
com o desenvolvimento sustentável e a eficiência energética, estando em perfeita
consonância com os princípios da economicidade e desenvolvimento nacional sustentável
pregados pela Lei nº14.133/2021.

2.5. Justifica-se a contratação, visando a atender a necessidade de alocação eficiente de
recursos energéticos e a preservação do meio ambiente, dispostos na Política Nacional de
Conservação e Uso Racional de Energia contida na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de
2001.

2.6. A própria Constituição Federal não apenas exige ou determina como incentiva o
desenvolvimento sustentável. A busca por energia renovável é a meta da humanidade
para promover a regeneração do Planeta. O investimento em uma fonte de energia
sustentável está em sintonia com as políticas governamentais e com os objetivos de
sustentabilidade do CISMIV.

2.7. Por outro lado, fontes de energia sustentáveis são uma meta global, considerando os
efeitos extremamente nocivos que os combustíveis fósseis acarretam. Investir em energia
solar no Brasil é diminuir a necessidade de utilização de energia térmica, por exemplo.
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2.8. Com a Resolução Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução Normativa nº
687/2015, da ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, foi criado o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica. Essas resoluções permitiram que consumidores
instalassem pequenas usinas geradoras, como as de energia solar fotovoltaica,
microturbinas eólicas, geradores de biomassa, etc.

2.9. O ponto chave para tornar a energia solar fotovoltaica atrativa sob o ponto de vista
financeiro, foi a definição de que quando a quantidade de energia gerada for superior à
quantidade de energia consumida, serão gerados créditos que poderão ser compensados
pelo prazo de até 60 meses. Ou seja, a energia gerada em períodos de sol, é utilizada para
compensar o consumo dos períodos sem sol, de forma a que o gasto final de energia da
edificação seja reduzido a apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa tensão) ou à
demanda contratada (em sistemas de média tensão).

2.10. Os valores dos equipamentos e materiais que compõem um gerador solar fotovoltaico,
especialmente os módulos fotovoltaicos, têm caído nos últimos anos, de forma que o
retorno do investimento (pay back) previsto esteja em torno dos 7 anos neste momento.
Como um gerador fotovoltaico tem vida útil estimada de 25 a 30 anos, fica claro que o
valor presente líquido do investimento é bastante atrativo.

2.11. Portanto, o investimento em geradores fotovoltaicos para o CISMIV justifica-se
também plenamente sob o ponto de vista financeiro e estratégico.

2.12. O CISMIV não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em
quantitativo suficiente, para a execução da obra para a unidade, de modo que para suprir
tal necessidade torna-se imprescindível a contratação de serviços especializados.

2.13. Assim, após o planejamento consignado no estudo técnico, mostra-se viável a
obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução do objeto, segundo
as condições e especificações previstas no ETP por meio da Dispensa Eletrônica.

2.14. Conclui-se que com o processo em pasta espera-se trabalhar de forma eficiente, ágil,
planejada e resolutiva, em benefício ao CISMIV.

2.15. A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, situação que
justifica-se pela celeridade necessária ao processo.

2.16. No caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada Decreto Nº 11.871, De 29 De
Dezembro De 2023 E No Art. 75, Inciso I, Da Lei 14.133, que dita:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores;

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.
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2.17. Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o
processo de licitação por meio do pregão, em virtude da existência de determinadas
situações, poderá dispensar a realização do certame, como são os casos previstos no art.
75 da Lei nº 14.133/2021, pelo fato de que, ainda que se ofereça a oportunidade a todos
com o processo de licitação Pregão, a adoção do procedimento naquelas hipóteses,
poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do interesse público, tendo
em vista que pretende-se trabalhar com celeridade.

2.18. Foi demonstrado através de coleta de valores colhidos no PNCP que o preço do
serviço encontra-se dentro da média praticada no mercado.

2.19. Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame,
infere-se que o referido valor máximo de R$88.437,3120 (oitenta e oito mil quatrocentos
e trinta e sete reais e três mil cento e vinte milésimos de centavos) se enquadra
legalmente na dispensa de licitação eletrônica.

2.20. Considerando o objeto da contratação de serviço especializado, tendo em vista a
disponibilidade desta solução no mercado, tem-se que essa contratação é plenamente
VIÁVEL. Dessa forma, a contratação do objeto mediante a hipótese excepcional de a
Dispensa de Licitação, se mostra a mais viável a partir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar.

2.21. O art. 6° do Decreto n° 01 de 18 de março de 2024 do CISMIV, para busca do melhor
preço na contratação é facultado ao Consórcio realizar a dispensa na forma eletrônica por
meio de sistema credenciado junto ao PNCP, hipótese em que deverá ser promovida
divulgação de aviso em sítio eletrônico mantido pelo CISMIV, pelo prazo mínimo de três
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido.

2.22. O serviço tem natureza não contínua e contratados por escopo, tendo em vista que
impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo
necessário à conclusão do objeto; nos termos do art. 6º, inciso XVII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

2.23. Considerando-se a economicidade, a qualidade, a eficiência e quaisquer outras
circunstâncias que se reputam essenciais para garantir a satisfação do interesse público, a
proposta mais vantajosa corresponde àquela que melhor atenda às exigências e
necessidades da Administração Pública. A sua seleção, dessa forma, assegura que o
melhor serviço ou melhor bem, entre os disponíveis e oferecidos, seja contratado pelo
ente público. Então não há que se falar apenas em valor econômico ou menor preço.

2.24. Sendo assim, a proposta que melhor atender a esses critérios, demonstrando
custo-benefício favorável e alinhamento aos objetivos de sustentabilidade e eficiência
energética estabelecidos, será considerada adequada para a contratação.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, em razão da complexidade do objeto.
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

4.1. Conforme preconizado o item 13. do Estudo Técnico Preliminar (anexo II).

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) em sua ausência.
Nos termos do art. 8º, II do Decreto nº03 de 02 de fevereiro de 2023, a fiscalização do contrato será
realizada pela Coordenação Administrativa Érica Cintia da Silva e em sua ausência de forma
suplente pelo Auxiliar Administrativo - Vinicius Mello Gomes;

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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5.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

5.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

5.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

5.8.1.Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
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fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.9.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

5.9.3.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

5.9.4.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

6.1. O serviço será recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos imediatamente no ato da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Página 7 | 14

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21


6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 15 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 15 dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Página 9 | 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


Prazo de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.
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6.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, por hipótese excepcional de licitação dispensável, denominada DISPENSA, no
formato eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

7.2. No entanto, é primordial que esta escolha esteja balizada por um processo
competitivo transparente e rigoroso, que assegure a seleção da proposta mais vantajosa
economicamente e que ofereça as garantias técnicas necessárias para a execução.
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Exigências de habilitação

7.2. Cadastro nacional de pessoa jurídica

7.3. Documento de constituição da empresa

7.4. Documento dos sócios

7.5.Certidões negativas (federal, estadual e municipal)

7.6. Certidão negativa de FGTS

7.7. Certidão de falência

7.8. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT)

Qualificação Técnica

7.9. Atender ao exigido no item 6. do Estudo Técnico Preliminar.

7.10. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação Econômico-Financeira

7.11. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

7.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.13. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

7.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela
pertinente.

7.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.16. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

7.17. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$88.437,3120 (oitenta e oito mil
quatrocentos e trinta e sete reais e trezentos mil cento e vinte sete milésimos de centavos), conforme
custos unitários apostos na na tabela do item 1.1.

8.2. Para fins do disposto no art. 10º do Decreto nº6 de 02 de fevereiro de 2023 do CISMIV,
como método para obtenção do preço máximo, foi usado a média dos valores obtidos na
pesquisa de preços no compras.gov.br. conforme expresso no Anexo I do presente
documento.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do CISMIV, na seguinte dotação:
01.03.01.10.122.0001.2009.4.4.90.51.00 - FICHA 85; 01.03.01.10.302.0001.1001.4.4.90.51.00 -
FICHA 87.

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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Viçosa, 22 de julho de 2024.

__________________________________
Laí Neida Macedo

Coordenação Administrativa e Finanças

ANEXOS:

ANEXO I - Termo De Responsabilidade Sobre Pesquisa De Preços

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE PESQUISA DE PREÇOS

Em observância ao disposto no Decreto nº06 de 02 de fevereiro de 2023 do CISMIV, que
regulamenta a pesquisa de preços disposta no art. 23 da Lei 14.133/2021, ATESTO, para os devidos
fins, que realizei pesquisa de preços para instruir o Termo de Referência, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços com o fornecimento de
materiais, equipamentos e mão-de-obra especializada para instalação de sistema de geração de
energia por fonte solar fotovoltaica para o prédio do CISMIV. A pesquisa de preços teve como
fonte(s):

1. PAINEL DE PREÇOS DO GOVERNO FEDERAL e a orientação do teto da contratação
se deu pela MÉDIA.

2. CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO, Realizadas Por:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ (CONTRATO N° 36/2024, SEI N°
2023.0.000018003-0, PREGÃO ELETRÔNICO N° 90034/2024); ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DA 5° REGIÃO; Câmara Municipal de Crateús (contrato
N°004/2024).

Viçosa, 22 de julho de 2024.

__________________________________
Laí Neida Macedo

Coordenação Administrativa e Finanças
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